
 
 

SENADO FEDERAL 
(*) PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 247, DE 2011  

Modifica a Lei nº 9.615, de 24 de março de 
1998, para instituir, no Sistema Nacional do 
Desporto, o Subsistema do Desporto Indígena.  

 
O Congresso Nacional decreta:  

 
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo:  
 

“Art.4º......................................................... 
.................................................................. 
§ 4º O sistema de que trata o caput inclui subsistema específico do desporto 
indígena, financiado com recursos da União, observadas as seguintes 
características:  
I – articulação com os órgãos responsáveis pela política indígena no País;  
 
II – colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e 
entidades públicas e particulares, inclusive no que respeita ao 
financiamento;  
 
III – consideração da realidade local e as especificidades das culturas dos 
povos indígenas;  

 
IV – participação de representação das populações indígenas nos órgãos 
colegiados de formulação, acompanhamento e avaliação das políticas de 
desporto, quando relativas ao subsistema de desporto indígena.”  
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

(*) Avulso republicado para correção do título 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Um dos mais importantes compromissos do Estado brasileiro é com a 

proteção dos direitos dos povos indígenas, sua cultura, seus costumes e suas tradições. 

Nos artigos 210, 215 e 231 da Carta Magna encontram-se detalhados os direitos das 

comunidades indígenas.  

 

Nos termos do art. 217 da Constituição Federal, as práticas desportivas 

formais e não formais constituem direito de cada brasileiro. Nesse contexto, ressalta a 

importância de assegurar aos povos indígenas, também no âmbito da legislação relativa 

ao desporto, as indispensáveis condições para seu pleno desenvolvimento.  

 

Nada mais adequado do que inserir, no sistema nacional do desporto, um 

subsistema específico para o desporto indígena, com características que permitam sua 

implementação de modo colaborativo com as diferentes instâncias da Federação e 

entidades da sociedade civil, respeitando as características culturais que marcam tais 

comunidades.  

 

Estas as razões que inspiram o presente projeto de lei, para cuja aprovação 

solicito o apoio dos ilustres Pares.  

 
 
 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2011. 
 
 
 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 
Seção I 

DA EDUCAÇÃO 
 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a 
assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais 
e regionais. 

§ 1º - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental. 

§ 2º - O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada 
às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem. 

 

Seção II 
DA CULTURA 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às 
fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. 

§ 1º - O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-
brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

§ 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os 
diferentes segmentos étnicos nacionais. 

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao 
desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 
conduzem à: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005) 
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II produção, promoção e difusão de bens culturais; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005) 

III formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 
dimensões; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

IV democratização do acesso aos bens de cultura; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005) 

V valorização da diversidade étnica e regional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
48, de 2005) 

Seção III 
DO DESPORTO 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como 
direito de cada um, observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 
organização e funcionamento; 

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 
educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento; 

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- profissional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional. 

§ 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 
desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 

§ 2º - A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 
instauração do processo, para proferir decisão final. 

§ 3º - O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social. 

 

CAPÍTULO VIII 
DOS ÍNDIOS 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 
competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 
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§ 1º - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 
caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 
preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a 
sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 

 
§ 2º - As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 
nelas existentes. 

 
§ 3º - O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados 
com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

 
§ 4º - As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis. 

§ 5º - É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, "ad referendum" 
do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua 
população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso 
Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 

§ 6º - São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 
objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a 
exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, 
ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei 
complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações 
contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de 
boa fé. 

§ 7º - Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, § 3º e § 4º. 

 

 

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa e de Educação, Cultura e 
Esporte, cabendo à última a decisão terminativa.) 

 

Publicado no DSF, em 12/05/2011. 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 11915/2011 


